
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicita  a  manutenção do  parquinho e  da
iluminação  no  Parque  Ypê,  em  frente  à
quadra de tênis da entrada da cidade.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: A manutenção do parquinho e da iluminação no Parque Ypê, em frente à quadra de tênis da
entrada da cidade.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

O Parque Ypê é um importante espaço público de lazer, convivência e recreação, especialmente para
famílias e crianças, além de representar um dos principais cartões de entrada da cidade. Entretanto, o
local apresenta a necessidade de manutenção em diversos aspectos, incluindo o parquinho infantil, o
sistema  de  iluminação  e  os  bancos  existentes,  que  atualmente  se  encontram  quebrados  ou
danificados.
 
A falta de manutenção nos brinquedos do parquinho e nos bancos compromete a segurança e o conforto
dos usuários, especialmente crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida, além de prejudicar a
permanência  das  famílias  no  local.  Da  mesma  forma,  a  iluminação  deficiente  gera  sensação  de
insegurança,  limita  o  uso  do  espaço  no  período  noturno  e  pode  favorecer  atos  de  vandalismo  e
depredação do patrimônio público.
 
A realização de serviços de manutenção e recuperação desses equipamentos públicos é fundamental
para garantir um ambiente seguro, acessível e acolhedor, incentivando a ocupação saudável do parque,
fortalecendo a convivência  comunitária  e  promovendo lazer  e  qualidade de vida aos moradores e
visitantes.
 
 
 
 

 
Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2025. 
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Laion Campos 
Vereador(a) 
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